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TNTRODUçÃO

Breve Histórico da lnstituição
A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Monte Aprazível, localizada no interior do

Estado de São Paulo, na Cidade de Monte Aprazível, é uma Entidade sem Fins Lucrativos,

fundada em 12 de Novembro de 1931, a Única no Município e Microrregião composta pelos

municípios: Poloni e União Paulista. Também é referência para o colegiado de José Bonifácio

em cirurgia geral, prestando ,atendimento à uma população estimada de IOO.OOO

habitantes, segundo estimativa do IBGE, também conta com uma população flutuante, que

se instala no município para o plantio de cana de-açúcar; realizando em média 96.000

atendimentos /ano. Atua com 80 Ieitos, sendo 30 destinados ao SUS. Dispõe dos Serviços de

Clínica Médica, Pediátrica, Cirurgia Geral, Ambulatório em Ortopedia e os Serviços de

Diagnósticos: Raios-X, Ultra-Som e Mamografia. Prestando aos Usuários do Sistema Único

de Saúde um Serviço de qualidade

Características da lnstituição

A. Administração está focada na qualidade. São em média, 96.000 atendimentos por ano,

com direito à Saúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo é comandado pelos valores

institucionais de ética, misericórdia, equidade, excetência organizacional, humanismo,

credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem estar físico, psíquico e social do ser

humano, buscando a excelência no atendimento. A Santa Casa tem como missão atender

pessoas carentes, proporcionado saúde e bem-estar a população de Monte Aprazível e

Região. Nosso Entidode otuo com 80leitos, sendo 30 destinodos oo 5U5. Dispõe dos Serviços

de Ctínico Médico e Pediátrico, Cirurgio Gerol, Vosculor, Ambulotório em Ortopedia e os

seruiços de Diagnosticos: Roio-x, Ultrosom e Mamogrofio, Prestondo oos Usuários do

Sistemo Único de Soúde um Serviço de qualidode em Coniunto com o Estodo.
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[ - TNFORMAçõES CAOeSrnruS

a) Entidade

b) RESPONSÁVES

Razão Sociol

lrmandode do Santo Caso de Misericórdio de Monte Aprozível

CNPJ

s2.879.90s/0001-87

Atividode Econômico Principol

Atividode de Atendimento Hospitolar,Exceto Pronto Socorro e Unidodes para Atendimento à

Urgêncios

Atividodes de otendimento em Pronto-Socorro e Unidodes Hospitolares paro Atendimento o

Urgências

Endereço:Ruo SõoJoão ns 729- Centro

Cidade

Monte Aprozível

UF SP

CEP:15.X.50.000 D D D/Te I eÍo n e ( 17 ) 32 7 5-9 5 10

E-moil

o d mi n i stro coo mto @ so ntoca sa d e m o nte o p ro ziv e l. o rg. b r
Bonco

007

Agência

0745-7

Conto Corrente (*)

707.698-7

Proço de Pogomento Monte Aprozível

Re spo nsáve I pe I o I n stitu í ção

Ande rson Ceso r Giovo nel li Dom i ng ues

CPF: 372.488.548-24 RG:44750672 Orgão Expedi dor :SSP/SP

Corgo

Provedpr

Funçõo: Provedor

Endereço

Ruo Rio 6ronde do Sul no 746

Cidode

Monte Aprazível

UF: São Poulo

CEP:15.750.000 Telefone : ( 17)99150-5866
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a) RESPONSÁVEL

Diretor Clínico: Adriono Mamoud Hommoud

CPF:252.663.828-30 RG. 2s.9s3.695-9 urgoo
ssP/sP

Expedidor

Corgo

Diretor Clínico

Função: Diretor Clínico

Endereço

Ruo São Bento, no' 445

Cidade

Monte Aprazível

UF: São Poulo

cEP 15150.000 Te I efo n e ( 17 )9927 0-7 97 5

Rozão Sociol

Prefeitura Municipol de Poloni

CNPJ

46.608.063/0001-26

Endereço:Ruo José Poloni, 274

Cidode: Poloni UF SP

CEP:15.160.000 D D D/Te I eÍo n e ( 17 ) 3 I 799900

E-moil

p rele ito @ po I o n i. s p. gov. b r

Responsável pelo I nstituição

Waldenor M onto no ri J u nior

CPF: 052.640.098/64 RG:6.968.744-9 Orgão Expedidor:SSP/SP

Corgo

Prefeito

Função: Prefeito

Endereço

Ruo Compos Soles 798

Cidade

Poloni

UF: São Poulo

CEP:15.160.000 Telefone : ( 17 )997/M-4704
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il -quAuFrcAçÃo Do prANo DE TRABATHO

al ldentificação do Objeto:

Aquisição de Medicamentos.

b) Objetivo

l.Garantir o bom funcionamento da lnstituição através de recursos que suprirão as

necessidades diárias para assistência dos paclentes em atividades complementares ao

Sistema único de Saúde, na forma prevista no artigo 199, parágrafo 10 da Constituição

Federal, realizando papel auxiliar no alcance de seus objetivos.

2. Garantir o maior número possível de atendimento gratuito às pessoas carentes, dentro

das suas possibilidades orçamentárias.

3.GarantÍr igualdade da assistência à saúde, atendendo ao princípio da equidade, sem

privilégios de qualquer espécie.

4.Buscar autossuficiência econômica-financeira com relação aos recursos orçamentários do

Município, mediante a celebração de parcerias com as instituições privadas dos vários

segmentos da sociedade civil organizada, bem como demais Prefeituras e com outros

organismos do Estado de São Paulo.

c) Justificativa

Atualmente a Santa Casa realiza em média 8.000 atendimentos/mês em seu pronto atendimento,

dos quais 3% são urgência/emergência, sendo o restante referente a saúde básica, que totaliza
,É\

93.000 pacientes/ano. Necessitando assim de recursos, que garantirão uma melhor qualidade no

atendimento e economia de recursos com manutenção adequada da assistência à população de

Monte Aprazível e Região, que totaliza em média 35.000 habitantes.

d) Período de Execugão:

lnício: a partir da data da publicação.

Término: 3t1L212023.
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e) Metas a Serem Atingidas.

Meta

^\ f) Etapas ou Fases de Execução

^ 
gl Plano de Aplicação de Recursos Financeiros

. Aquisição de Medicamentos

lV Cronograma de Desembolso: RS 50.000,00 em uma única parcela.

META DESCRTçÃO IND]CADOR DE ALCANCE DA

META

Manter o atendimento em

atenção báslca do município

nos horários em que os PSFs

não disponibilizam

atendimento médico.

Atendimento técnico
profissional, com todos os

recursos disponíveis na

lnstituigão.

Média de até 200

pacientes/mês assistidos em

atenção básica.

ETAPA/FASE !NDICADORES FíSICOS DURAçÃO APLTcAçÃo(Rs

lnicio dos

atendimentos

imediatamente após a

aprovação do projeto

de Ieiencaminhado à

Administração Pública

índices de

atendimento

Trimestral.

índice de satisfação

dos Usuários

Percentual

atendimento Atenção

Básica

A partir da data da

publicação até

3LlL2/2023.

50.000,00

Mês Objeto Proponente Concedente

7
Aquisição de

Medicamentos
0,00

Rs 5o.ooo,oo
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V- Previsão de Execução do Objeto:

_lnício: A partir da data da publicação.

_Duração: 3L/L2/2023

Totaldos recursos a serem repassados :( RS 50.000,00 Cinquenta Mil Reais )

MonteAprazível, 10 Maio de2023

IRMÂNDAOEDASANTACASADE 
^$idd.hdtghtptRNDuD 

sr
MISERICORDIA DE c§EM6Ercoú^oEffi ffim,E7
MONTE:528799050@!87 M &3os26l+!el3{3'0

Anderson Cesar Giovanelli Domingues

Provedor

Waldenor Junior
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TERMO DE FOMENTO N" O912O23.

QUE ENTRE S! CELEBRAM O MUNICIPIO DE

POLONI E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE MONTE APRAZIVEL PARA OS

FINS QUE ESPECIF!CA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICíPP DE POLONI, inscrito no CNPJ/MF
sob ne 46.608.0631OOOL-26, estabelecida na Rua José Poloni, ne 274, - Centro - CEP

15.160-000, neste ato representado por seu Prefeito WALDENOR MONTANARI
JUNIOR, portador do RG ne 9.968.774-9 e.do CPF ns 052.640.098/64,doravante
denominado CONCEDENTE e do outro lado a IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE MONTE APRAZIVEI, inscrita no CNPJ ne 52.879.905/0001-87,
estabelecida na Rua São João, ne 729, em Monte Aprazível -SP neste ato
representada por seu Provedor ANDERSON CESAR GIOVANEIII DOMINGUEg
portador do RG ns 44750672 , CPF ne 372A48.548-24, doravante denominada
PROPONENTE, resolvem celebrar o este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na

Lei Federal pe L3.01912OL4, Decreto Municipal pe 1535, de O3lO2/20t7, Lei

Orçamentária L429 de 20 de outubro de2022, Processo Administrativo 04 de 02 de
janeiro de 2023 e as seguintes cláusulas e condições:

CIÁUSUIA PRIMEIRA. DO OBJETO

Aquisição de medicamentos.

CTAUSUIÁ SEGUNDA - DA CESTÃO

- Este Termo terá como gestor da PROPONENTE o Sr. Anderson Cesar Giovanelli
Domingues, portador do CPF ne. 372.488.548-24, o qua! se responsabiliza, de forma
solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na

parceria.

.,

^-^N )- O CONCEDENTE nomeia como gestor do presente Termo de Fomento a SRg

Fone: (17138í9-9900
-sPRua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 15í60-000 - E-mail: prefeitura@poloni.sp.gov.br
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PAUTA CYPRIANO SANCHES, portadora do CPF ne 307.258.378-10.

cúusuu TERcETRA- DAs oBRIGAçõEs Dos pARcEtRos

- sÃo oameeçõEs Do coNCEDENTE:

o Fornecer os recursos para a execução desteobjeto;
o Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

o Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e
durante a vigência doobjeto;

o Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma
de Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica

indicada pela Proponente;
o Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas

necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos;
o Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Poloni;
o Publicar o extrato deste instrumento no Diário OficialEletrônico;
o Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Proponente;
o Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da

proponente, a fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei

de Responsabilidàde Fiscal.

- sÃo oBRTGAçÕES DA PRoPoNENTE:
o Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
o Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que

necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;
o Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos

membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do
Tribuna! de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às

informações referentes a este lnstrumento, junto às instalações da
PROPONENTE;

o Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento
e de pessoal, conforme o caso;

o Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento
do Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não se

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração
pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria

ou restrição à sua execução;
o Manter em seus arquivos, durante o prâzo de 10 (dez) anos, contado do dia útil

Fone: $fl38í9-9900

Y
Rua José Poloni, 274 - Centro - GEP: 15160-000 - E-mail: -sP

§
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o

a

a

o

subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos o
compõem a prestação decontas;
ldentificar o número do instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo
dos documentos da despesa e em seguida extrair cópia para anexar à prestação

de contas a ser entregue no prazo ao CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago

quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto;
Divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações,

com as seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento,
do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto da parceria, valor total da parceria,

valores Iiberados, e situação da prestação de contas da parceria, bem como
atender a Lei Federal ns L2.527|2OLL;

Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada na forma da

legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração
Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência.
Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado

no cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios

fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos
praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras
eventualmente apontadas pela Administração Pública.

Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho anexo, mediante a

contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários,
gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição
dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade,
prazos e os custos previstos;

Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de
autônomo (RPA), com a devida identificação da parceria celebrada, ficando
vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente
prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar
os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à

regularidade dos valores pagos;

Aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os correspondentes à sua

contrapartida, exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;

Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente

instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos

recursos do presente termo nesta contabancária.
Não aplicar taxa de administração ou despesas administrativas como condição
para a execução do presente objeto;
Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das

aplicações correspondentes até 31 de janeiro do exercício seguinte, salvo se

o

a

a

o

o

o

forem utilizados;

Fone: (17)38í9-9900
Rua José Poloni, 274 - Centro - GEP: 15160-000 - E-mail:

r
-sP

c

3
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Promover a devolução aos cofres públicos dos
corretamente conforme o Plano de Trabalho;
Comprovar mensalmente através de Efetividade e de forma integral no final do
Termo de Fomento todas as metas quantitativas e atendimentos de maneira
nominal, constante no PIano deTrabalho;
Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da
entidade, para aquisição de materiais e serviços;
Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a
prestação de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua
regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e
Federal;

Comunicar o CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pelo PROPONENTE,

assim como alterações em seu Estatuto;

CúuSuu qUARTA - REGIME JURíDtco Do PEssoAL
- A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos integralmente
com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade,
impessoalidade e da publicidade, mediante a realização de processo seletivo
simplificado.
- Não se estabelecerá nenhum vínculo de nãtuieza juridiciaUtrabalhista, de quaisquer

espécies, entre o CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar para a

realização dos trabalhos ou atividades constantes deste lnstrumento.

cúUSUtA QUINTA. DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOTSO

- Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente

exercício, o CONCEDENTE transferirá a pROpóruENTE, de acordo com o cronograma

de execução, o valor de RS 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) em uma única parcela.

- As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento

orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao

cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste

objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresentefuncionalidade.

cúusutÁ sExrA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

- Os valores a repassar, segundo o-cronograma de desembolso, deverão ser

depositados na conta específica da PROPONENTE, vinculada ao objeto, na agência "ft/

o recursos financeiros n

O

o

o

.l

Fone: (í7) 38í9-9900
Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: í5í60-000 - E-mail: -sP
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Ot45-7 no Banco do Brasil, na Conta Corrente ne 107.698-1

financeiro ou em caderneta de poupança, até suautilização.

e aplicados no

- Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto

não empregados na sua finalidade, serão obiigatoriamente aplicados:

a) em fundo de aplicação financeira ou caderneta de poupança, ou operação de

mercado aberto lastreada em título da dívida pública.

- Os pagamento deverá ser efetuados por transferência direta ao fornecedor (DOC,

TED, Débito), nos pagamentos realizados a pessoas físicas e/ou jurídicas, inclusive dos

empregados. Excepcionalmente, poderá ser utilizada a emissão de cheque nominala

pessoas físicas e/ou jurídicas que não possuam conta bancária.

Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2

poderão ser utilizados pela PROPONENTE desde que não haja desvio de finalidade do

objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.

A PROPONENTE deverá restituir o saldo residua! dos recursos, inclusive com os

rendimentos não utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.

- A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a PROPONENTE

a participar de novos parceiros, acoÍdos ou ajustes com a Administração Municipal.

cúusulÁ sÉnmn- DA REsnrurçÃo Dos REcuRsos

A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma

da legislação aplicáve!, nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente

instrumento, ainda que em caráter de ernergência.

d) Não apresentação dos documentos previstos neste Termo de Fomento.

Fone: (17138í9-9900
Rua José Poloni, 274 - Centrro - CEP: 15í60{X}0 - E-mail: 8P

T
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parágrafo Único: compromete-se, ainda a PROPONENTE, a recolher à conta do

CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado

financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua

utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que

não tenha feito aPIicação.

cúusutA otrAvA - DA PRESTAçÃo oe coNTAs

- prestar contas de acordo com os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE,

com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir

que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada

das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados

esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto e de execução

financeira, bem como entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual,

demonstração de result'ado do exercício e demonstração das origens e aplicação dos

recursos da Entidade parceira, segundo as normas contábeis vigentes.

- Durante o prazo de L0 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de

contas integra!, a PROPONENTE se compromete a manter em arquivo os documentos

originais que compõem a prestação de contas.

CúUsUtA NoNA. DA ucÊNcn

Este instrumento vigerá a contar de sua assinatura até 3LltZl2O23.

cúusuu DÉcrMA - DAs PRorBrçÕES

Fica ainda proibido à PROPONENTE:

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) Integrar dirigentes que também sejam ágentes políticos do governoconcedente;

c) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;

Fone: (17138í9-9900
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d) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a
administração;

e) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o

objeto deste Termo de Fomento;

f) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

g) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárlas que
não hajacomprovante;

h) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior
ressarcimento;

i) Deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano deTrabalho;

j) realizar despesas com:

a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração

pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;

b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao

objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das

quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

c) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas

estrutu ras físicas;

d) pagamento de despesas bancárias.

cúUSUtA OÉqNNE PruMEIRA- DA RECTSÃO E ON DENÚNCn

- O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes

a qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do

tempo devigência

- Constitui motivo para rescisão do Termo de Fomento o descumprimento de

qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatado pelo

CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a

falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado. ^^/I
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Cúusuue oÉclue SEGUNDA - DA ALTERAçÃo ou MoDIFIcnçÃo Do PTANo DE

TRABALHO

Este Termo de Fomento poderá ser alter,ado ou ter modificação no PIano de Trabalho,

de comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e

justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.

Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia

apreciação do CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste lnstrumento ou Sistema de

Controle, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusuu DÉoMA TERcETRA - DA puBrtcAçÃo

O extrato do presente Termo de Fomento será publicado no Diário Oficial do Estado
de São Paulo.

CúUSUTN OÉCIua QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRn

As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

FICHA: 088 - FUNCIONAL PROGRAMATICA: 10.301.0007.2009 - ELEMENTO DE

DESPESA: 3.3.90.39.00 - FONTE DE RECURSO 01.

CúuSuu DÉqMA QUTNTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, para

esclarecer as dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser

resolvidas administrativamente.

cúUSULA DÉcIMA sExTA - DAS DISPOSrcÕES FINAIS

Por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente lnstrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença

das testemunhas abaixo que também subscrevem. T
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Poloni-SP, L7 de maio de 2023.

MUNICíPIO DE ni - coruceDENTE
WALDENOR MONTANARI JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

DOMINGUES - PROPONENTE

DE MISERICORDIA DE MONTE

APRAZIVEL

ANDERSON

Testemunhas:

NOME:

RG: â16 6b1. -a

1

2.

NOME:

RG: QaSl+ VOCo-b
ÊíNo :ftlvadss
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